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Mario do Executivo 
DECRETO-LE I N . 14.656, DE 11 DE A B R I L DE 1945 

— Dispõe scbra clsvaçáo de padrões de vjnci. 
mento3 no Quadro da Justiça c dá outras provi
dências. 

0 Interventor Federa] no Estado de São Paulo, usan
do da atribuição que lhe confere o art. 6.o, n . V, do de
creto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 1939, decreta: 

Aitigo l .o — Picam elevados, pela forma abaixo enu
merada, os padrões de vencimentos dos seguintes car
gos, constantes do Quadro da Justiça: 

1 — Parte Permanente: 
a) do padrão " O " para o padrão " P " , 2 (deis) de 

Promotor Público de 4.a entrãncia, 1 (um) de Curador 
de órfãos e Ausentes e 1 (um) de Curador de Menores 
e Massas Falidas; 

b) do padrão " N " para o padrão " P " , 1 (um) de 
Escrivão do Juizo Privativo cie Menores, 1 (u:n) cie Escri
vão das Execuções Criminais, 1 (um) de Escrivão do Jú
r i 1 (um) de Distribuidor e Contador do rorum Crimi
nal, 7 (sete) de Escrivão do Crime e 2 (dois) ds EscriviTc 
dc Jurí, e das Execuções Criminais; j 

c) do padrão " K " para, o padrão " M " , 3 (três) de 
Diretor, da Secretaria do Tribunal de Apelação; 

d) do padrão " I " para o padrão " J " , 17 (dezessete) 
de Escrevente; 

e) do padrão " G " para o padrão " J " , 4 (quatroí j 
de Escrevente Privativo de Acidentes do Trabalho; J 

f) do padião " G " para o padrão " I " , 22 (vinte e 1 
dois) de Escrevente e 1 (um) de Bibliotecário; | 

,-J g) do padrão " D " para o padrão " I " 8 (oito) cie 
* Escrevente Privativo de Acidentes do Trabalho; 
._ h) do padrão " E " para o padrão " G " , 28 (vinte e 
~ oito) dè Oficial de Justiça; 

í) do padrão " C " para o padrão " G " , 5 (cinco) de 
Oficial de Justiça. 

I I — Parte Suplementar: 
a> do padrão " E " para o padrão " G " , 1 (um) d£ 

Porteiro cio Tribunal do Jur i ; 
b) do padrão " A " para o padrão " C " , 1 (um) de 

Porteiro, do Juizo Privativo de Menores. 
Artigo 2.o — Ficam elevados pela forma abaixo enu

merada, cs padrões de vencimentos dos seguintes cargos 
incluídos na Parte Permanente do Quadro da Jusüça por 
força do art. 3.o do decreto-lei n . 14.234 de 16 de ou
tubro de 1944. e do art. 2.0 do decreto-lei n . 14.423, dc 
29 de dezembro de 1944: 

I _ Na comarca de São Paulo: 
a) da padrão " N " para o padrão " P " , 4 (quatro) 

de Escrivão; 
b) — cio padrão " 1 " para o padrão " J " , 4 (qua

tro) da Primeiro Escrevente; 
c) — do padrão " G " para o padrão " I " , 4 (qua

tro) de Segundo Escrevente; 
d) — do padrão " E " para o padrão " G " , 8 (oi

to) ds Oficial de Justiça; 
e) — do padrão " D " para o padrão " G " , 1 (uni) 

de Oficial de Justiça. 
II — Na Comarca de Santos: 

a) — do padrão " O " para o padrão " P " , 1 (um) 
Ce Promotor Público de 4.a entrãncia; 

b) — do padrão " ' N " para o padrão " P " , 1 (um) 
de Escrivão; 

c) — s'.o padrão " I " para o padrão " J " , 1 (um) 
dc Primeiro Escrevente; 

d) — do padião " G " para o piirâo " I " , 1 (um) de 
Segundo Escrevente; 

e) — do padrão " E " para o padrão " G " , 2 (do:s> 
de Oficial de Justiça. 

Artigo 3.o — ílcam os ocupantes dos cargos refe
ridos nas letras " h " e " i " da alínea I, e na letra " a " 
da alínea II, do artigo l .o, nas letras " d " e " e " , da 
alínea I, e na letra " e " da alínea II, do artigo 2.0, 
assim como 03 dos dois cargos de Oficial de Justiça 
criados pelo artigo 7.o, deste decreto-lei, sem direito a 
quaisquer outras vantagens previstas nas leis vigentes, 
pessando as custac que vencerem a constituir renda do 
Estado. 

Artigo 4.o — Fica elevado para o padrão " N " , o 
vencimento do cargo de Secretário do Ministério P u 
blico constante da Tabela I da Parte Suplementar do 
Quadro Geral anexo ao decreto-lei n . 14.138, de 14 de 
agosto de 1944. 

Artigo 5.o — Fica transformado no de Primeiro Es
crevente o cargo de Oficial Maior, padrão " I " , cons
tante da Parte Permanente flo Quadro da Justiça, bai-
x ^ o esm o decreto-lei n . 14.133, de 14 de agosto cie 
1944. 

Parágrafo único — Fica fixado no padrão " J " , o 
vencimento do cargo de escrevente a que se refere este 
artigo. ' 

Artigo 6.o — Os atos que, por determinação judiciai 
ou exigência lega], forem praticados pelos membros do 
Ministério Público, fora do Palácio da Justiça ou do Fo-
irum, são considerados como serviços extraordinários, su
jeitos? à remuneração de CrS 20.00 (vinte cruzeiros) para 
cada ato, ressalvadas as hipóteses dos parágrafos se 
guintes: 

§ l-o — Por assistência e assinatura de escritura, a 
remuneração será de CrS 25,00 (vinte e cinco cruzeiros). 

§ 2.o — Por movimento de dinheiro em estabeleci
mentos bancários e caixas econômicas, os mpmbros do 
Ministério Público terão direito à remuneração de Cr$ 

10,90 (dez cruzeiros) para ca; a a-seitura de conta, de
pósito em continuação, retirada parcial e liquidação, des
de c ue a respectiva importância seja superior a Cr§ .. 
5U0,ÜJ (quinhentos cruzeiros). 

Artigo 7.o — Ficam criados: na Parte Permanente 
do Quaaro da Justiça, a que se refere o decreto-lei n . 
14.138, de 18 de'agosto de 1944, 1 <um) cargo de Escri
vão, padrão " O " , na Corregedoria Geral da Justiça; à 
(cinco) cargos de 2.o escrevente, padrão " I " ; c 2 (.dois; 
cargos de Oficiais de Justiça, padrão " G " , no Cartório 
dos Registos Públicos. 

§ l .o — Os cargos ue que c a t a este artigo são con
siderados isolados, de provimento efetivo, independente
mente de concurso. 

5 2.o — Dois dos cargos de 2.o Escrevente .padrão 
" I " , criados por este artigo, :'icam lotados no Cartório 
dos Registos Públicos, para o Serviço da Corregedoria 
Permanente da Justiça, e em seu orovimsnto serão apro
veitadas as duas funcionárias que já vêm exercendo as 
respectivas funções. 

Artigo 8.o — ?ica T l a d o na Parte Permarente do 
Quadro da Justiça, baixado com o decrato-lei r . 14.133. 
de 18 de agosto de 1914. 1 mm] cargo de Distribuidor 
e Contador Criminal, padrão * ' J " , do Fórum de Santos. 

Parágrafo ur.ico — O cargo de que trata este arr,ig\. 
3 considerado isolado, dc provimento efetivo, independen
temente do concurso. 

Artigo 9.0 — Passa ter a seguinte redação o artigo 
2.0, do decreto-lei n . 14.428. de 29 de dezembro de 1944 

"Artigo ü.o — Para execução do disposto ao 
artigo 5.o, da lei n . 2.598, de 31 de dezembro d3 
1935, inclusive o estabelecido no artigo l .o do 
presente decreto-lei, ficam criados na Secretaria 
do Tribunal de Apelação, estes cargos: (dois), 
de Chefe de Secção, padrão " J " ; 1 (um) de Es-

' cr'turário, padrão " H " ; 1 (um) de Oficial de 
Justiça, padrão " D " ; 9 (nove) de 4.os escritu
rados, padrão " D " ; e 1 (um) de Contínuo pa
drão " ' D " . 

Artigo 19 — A despesa com a execução deste de
creto-lei correrá a conta das dotações do item 011, da 
verba n. 6, do orçamento vigente, consignadas aos res • 
pectivos órgãos do Poder Judiciário, suplementadas, 
oportunamente, se necessário. 

Artigo 11 -- Este cecreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, rovogadas as disposições em con
trário . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, £,os 11 do 
abril do 1&45. 

FERNANDO COSTA 
J . A. ' Marrey Júnior ^ • 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Iu-
terventería, aos 13 de abril de 1945. 

Victor Caruso — Diretor Geral. 

S E C R E T A R I A D A J U S T I Ç A E 
N E G Ó C I O S D O I N T E R I O R 

PROCURADORIA <K; PATRIMÔNIO IMOBI
LIÁRIO E CADASTRO DO ESTADO DE 

à\Q F A C L O 

LISTA TELSFCNICA .. .. 3-7125.. . 

G A B I N E T E DO r-RCCtJPADOR .. .. Pvarnai 1 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Secretaria Rama) i 
Cartório " * 
l a . Sub-Prccuradoria . . . . . . . " : 6 

2a. Sub-Procuradoria " 1 8 

3a. Sub.Procui-iidoria " 2 0 

4a. Sub.Procurr.ríorta " 22 
5a. Sub-Procuradoria " 21 
6a. Sub-Procuradoria " 25 
7a. Sub-Procuradori i . " 28 
Sub-Procuradoria Wm^ristrativa " 3 0 

DIRETORIA TÉCNiCA DE 
ENGENHARIA 

Gabinete do Diretor . .. Ràmai 11 
l a Secção Técnica .. .. " 12 
2a. Secção Técnica " 13 
3a. Secção Técnica " 14 
Secção de Desenho * 15 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
Gabinete do Diretor Ramal 5 
l a . Secção Administrativa " 6 

— Caixa " 4 
— Almoxarifado " 7 

2a. Secção Adminisf « i va " 8 
3a. Secção Administrativa .. " 3 
Porteria ' " «> 

DELEGACIA D E T E R R A S 
Delegado Tel 3-C440 
Delegado Adjunto " 3-7079 
Cartório " 3-7080 

IMPRENSA O r i C i A L D O ESTADO 

Diretor ;fetl?o: áJC MENNVCC1 
Diretor ÍÜJ somissao 

«1A.NOFL N D G C E . T t » OE C A R V A L H O 

Gerente em comissão. Oi 'rtU DL ARA C l CINTRA 
Uedatoi secretário: f£K»G U£ O U V E 1 U A frILJUü 

R u a da G l o r i a aá. 364 - C. P o s U i , 231-b 

D E P A R T A M E N T O DO S E R V I Ç O PÚBLICO 
Decretas de 13-4-45: 

Autorizando, r.os tâ\-,;os cio art.go 41 do Estatuto 
estadual (.Decreto-lei I2.vci, de 28 - lJ - i l ) , a terem exer
cício nas Secretarias de Estado abaixo especiiicatía, ca
bendo aos respectivos Secretários determinarem as re-
parü:ÕES em cjue deverão servir, os seguintes servidores 
do e?:tinto Departamento Estadual do Trabalhe, ;otados 
no D . S . P . , em virtude do disposto no artigo 2 o tio De
creto 14.354, ae 9-12-44, e pelo prazo de 2 (dois) anos: 

NA SECRETARIA DA FAZENDA£ 

A pa-.tir de 4-4-45, a sra. Carmen Cerdeira Ventura, 
5.a cs_ r iu : ; ária inttrma, padrão C. 

A parei, a : 5-4-4o, o ar. Simão .Ju{.enio de Oliveira 
Lima Júnior, procurador, padrão L . 

NA SECRETARIA DA JUSTIÇA: 

A partir de 16-4-45, os srs. Dr . Ro')orto Whately • 
dr. Altino Washington de Faria, procuradores, padrão 
L ; e dr. Luiz Leme de Campos e dr. Raul Seixas de Sa 
F.nto, procuradores adjuntos, interinos, padrão J . 

D E P A R T A M E N T O DAS MUNICIPALIDADES 
— Por Decreto de 11 do correnle, lol posto à dispo

sição da Prefeitura Sanitária ds Campos do Jordão, ate 
01 da dezembro do corrente ano, para Organizar o arqui
vo da S s c v - i o de Engenharia daquela Prefeitura, a sra. d. 
Anália de Almsida, 4.o Escriturário do Departamento 
cias Municipalidades, s:m prejuizo de vencimentos e de
mais direitos e vantagtns do seu cargo efetivo, de 
acordo com o artigo 213, do Decreto-lei n. 12.273, de 28 da 
outubro de 1941. 

F A Z E N D A 
( » ) DECRETOS DE 12-4-915 

T1TUL03 DECLARATORIOS D E PROVENTO^ ; 

Reformados da Força Policial do Estado: 
Paulo Cruz, soldado ao D . C . S . , a partir de 9 de no

vembro ae 1944, iicando sem efeito a contar de 9 de no-
vembr ode 1944, o título expedido em 21 de maio de 1942 
— CrS 3.483,00; 

Sebastião Fernandes dos Santos, soldado do S .S , , a 
partir de 9 de novembro de 1944, iicando sem efeito, a 
centar d 3 9 de novembro de 1944, o titulo" expcdiüo em 
4 a? setembro de 1941 — Cr$ 3.480,00. 

Reformado da Guarda Civi l de São Paulo: 

Francisco Alexandre, guarda civil de ciasse distinta, n . 
61, a partir d'; 9 de novembro de 1944, ficando sem eleito, 
a contai da 9 de novembro de 19»'. o titulo expedido em 
6 de setembro ds 1940 — CrS 5.409,09. 

(*) Publicado novamente por terem saklo cem in 
correções. 

V I A Ç Ã O E O B Í Í A S P Ú B L I C A S 

— Fcr decreto de 11» do corrente, foi declarado f in
do, a partir de 24 ds março último, o afastamento do sr. 
Remo Corrêa da Silva, engenheiro ajudante da Diretoria 
cie Viação, posto à' disposição da Comissão de Raciona
mento dos Combustíveis sólidos (C .R .C .S . ) por decreto 
de 15 da dizembro de 1942, em virtude de sua dispensa, a 
pedido, da qualidade de membro da referida Comissão, 
cm 23 daquele mês. 

— O Irrerventor Federal no Estado de São Paulo, 
atendendo ao que lhe representou o Secretário de Estado 
dos Negócios da Viação e Obras Públicas, e r.os termes 
do artigo 2.o, do Decreto-lei n . 13.325, de 26 de aúri) 
de 1943, resolve afastar o sr. Antônio Dutra da Süva, 
servidor extranumerário mensalista. do Departamento 
de Estradas de Rodagem, visto achar-se atr.cado de mo
léstia prevista no inciso III, do artigo 2.o, c com as vsn-
ía.jcas do artigo 3.o, tudo do citada decreto-lei. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos U 
dc abril de 1945. 

imprensa Oficial Págpna - i — 


